
GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO Pt.ANEJA.VIE-NTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO

PORTARIA SEPLAG N° 2.339 DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Altera a modalidade de
aplicação

e/ou fonte de

recursos em
grupo

de
despesa

no
Orçamento

de 2016.

O Secretário de Estado do
Planejaznento, Orçamento

e Gestão, no uso de suas
atribuições

leiais e
regulamentares.

conterida
pelo

Art. 32. inciso XVI da Lei N° 7.950. de 29 de

cierenibro dc 2014 e em consonância com o Art. 7°. §
2° da Lei N° 8.088, de 06 de

janeiro
de

2016.

RESOLVE:

Art. 1". Alterar a modalidade de
aplicação

e/ou fonte de recursos no
grupo

de
despesa,

tendo

ein vista a necessidade de
promover ajuste

no
Orçamento

do Exercício de 2016, no valor de

RS 152.242,11 (cento
e

cinquenta
e dois mil, duzentos e

quarenta
e dois reais e onze

centavos),
conforme

especificação
dos Anexos 1 e lI da

presente
Portaria.

Art. 2°. Esta Portaria entrará enl
vigor

na data da sua
publicação.

Art.3°.
Revogam-se

as
disposições

em contrário.

Aracaju_
03 de junl o de 2016.

JOÃO AliG ý. ý..ý:ý1 A D.ý. SILVA

Secretário de Estado oý
lýnejaulento, Orçamento

e Gestão



GOVERNO DE SERGIPE

SECREZAI2IA DE. EST-1DO DO PL 1NE;Ji\VIENTO.
ORÇAMENTO

E GESTÀO

ANEXO 1

(MODIFICADO POR ESTA PORTARIA)

_- - -_

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE MODALIDADE VALOR

24000 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA INCLUSÃO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DOS DIREITOS HUMANOS

24113
- Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, I 152.242,11

'..doTrabalhoedosDireitosHumanos

Pro;eto: 08.243.0011.2077-ProgramaEstaçãodaJuventudeltinerante 0120 3.190 81.122,37

Projeto:

Ca moo

08.244.0011.2075
-

Programa Juventude Itinerante Urbana 0120 3.3.90 71.119,74

TOTAL 152.242,11



GOVERNO DE SERGIPE

SECRI,"IARIA DE. ESTADO DO PI.ANLJAM[:NTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO

ANEXO II

(APROVADO NA LOA/CRÉDITOS ADICIONAIS)

.....____-PROGRAMA DE TRABALHO

,:24000
-

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA INCLUSÃO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DOS DIREITOS HUMANOS

24113
-

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social

!,,do Trabalho e dos Direitos Humanos

I Projeto: 08.243.0011.2077-Prog;amaEstaçãodaJuventudeItlnerante f 0130

Camoo

Projeto: 08.244.0011.2075
-

Programa Juventude Itinerante Urbana

81.122,37

71.119,74

TOTAL 1 152.242,11


